
Construção  de  campo  sintético  de  futebol  no  Parque  do  Tulipas,  localizado  a  R.  Ana
Congani Bocalão, 34 - St. Industrial, CEP 13212-615

Considerando que o esporte e o lazer são fundamentais para promover

a qualidade de vida, a saúde física e mental, além de fortalecer os laços comunitários entre

os moradores;

Considerando  que  o  Parque  do  Tulipas  é  um  importante  ponto  de

convivência da comunidade local, utilizado por crianças, jovens e adultos para atividades

esportivas e recreativas;

Considerando  ainda  que  a  implantação  de  um  campo  sintético

proporciona melhores condições de uso, reduz custos de manutenção e estimula a prática

esportiva regular,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para Construção de campo sintético de futebol  no

Parque do Tulipas, localizado a R. Ana Congani Bocalão, 34 - St. Industrial, CEP 13212-615

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 705F-9BBC-31FE-A232

INDICAÇÃO Nº 3468/2025

DESPACHADA
33ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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